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• No passado, necessidade de providenciar a comissão com a informação  legal 
e financeira inúmeras vezes (propostas, contratos, …)

• Para eliminar estas redundâncias surge o Unique Registration Facility 
(URF) - no portal do participante- no qual os dados de cada instiuição apenas
são inseridos uma vez!

• O Portal do Participante é uma plataforma online que oferece uma série de 
serviços, facilitando o contacto e a interação, com a Comissão Europeia.

• É seguro e  assegura a autenticidade e a confidencialidade dos dados.

• Após o registo da organização será enviado um código de participante
(Participant Identification Code - PIC) que será utilizado em todas as(Participant Identification Code PIC)  que será utilizado em todas as 
propostas ou negociações.  
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• Cada organização deverá nomear um Representante da• Cada organização deverá nomear um Representante da 
Entidade Legal: 

• Ponto de contacto da instituição para com a Comissão, 
responsável por manter os dados legais e financeiros daresponsável por manter os dados legais e financeiros da 
Instituição, relativamente a todos os projectos que a 
instituição submeteu no âmbito do 7.º PQ e do CIP –
Competitiveness and Innovation Programme . 

• Só poderá haver um por instituição!
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• Providencia à comissão todos os dados actualizados relativamente à 
situação legal e financeira da organização (incluindo documentos legais
sempre que necessário)  sempre que necessário)  

• Comunica e seu papel internamente na organização e providencia o PIC a 
outros colaboradores que que queiram submeter propostas ou assinar grant 
agreements.agreements.  

• Verifica regularmente os dados e providencia a sua actualização sempre
que necessário

 Para nomear um LEAR deve seguir os seguintes passos: Para nomear um LEAR deve seguir os seguintes passos:

1. Saber quem pode comprometer legalmente a organização
2. Definir quem cumpre os requisitos para o papel de LEAR na organização
3. Descarregar os documentos LEAR Appointment form e LEAR role and 
tasks-: 

http://cordis.europa.eu/fp7/pp-lear_en.html
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4. Ambos os documentos devem ser devidamente assinados por
ã

p
quem de direito na organização

preencher, imprimir, assinar e carimbar e enviar para: 

E C i iEuropean Commission
Research Executive Agency

FP7 Support (A1)
COV2 13/132COV2 13/132

B-1049 Brussels
Belgium



LEAR –Legal Entity Apointed Representative

5. Para activar a conta na aplicação URF do Portal do Participante:

a) receberá um email da Comissão Europeia confirmando a 
criação da conta de utilizador contendo username hyperlink ecriação da conta de utilizador, contendo username, hyperlink e 
instruções para activar a conta.   

b) b á t i t d ódi PINb) receberá uma carta, por correio, contendo o código PIN 
requerido para a activação da conta.

Participants Portal

http://ec.europa.eu/research/participants/portal/appman
ager/participants/portal

p

ager/participants/portal
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Para mais informações consultar as FAQ:Para mais informações consultar as FAQ:

• http://ec.europa.eu/research/participants/por
tal/appmanager/participants/portal? nfpb=trtal/appmanager/participants/portal?_nfpb=tr
ue&_pageLabel=faq#wlp_faq

• REA‐LEAR‐validation@ec.europa.eu

• Marta Barbas: marta.barbas@gppq.mctes.pt


